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1. DO OBJETO 
 
Contratação de empresa para aquisição de 02 (dois) aparelhos de ar condicionado 
para serem instalados no edifício sede da Câmara Municipal de Iconha. 
 
1.1. Definição/Detalhamento do objeto, conforme especificações técnicas, 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, abaixo 
discriminadas: 
 
ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE 

01 Aparelho novo de ar condicionado 
tipo Split Hi Wall 12.000 btus - 
ciclo: frio; gás refrigerante: 
R410A; voltagem (v): 220, 
Monofásico; classificação 
energética Inmetro: A; capacidade 
de refrigeração (btu/h): 12.000; 
condensadora tipo 
vertical/circular. 

Unidade 01 

(um) 

02 Aparelho novo de ar condicionado 
tipo Split Hi Wall 18.000 btus - 
ciclo: frio; gás refrigerante: 
R410A; voltagem (v): 220, 
Monofásico; classificação 
energética Inmetro: A; capacidade 
de refrigeração (btu/h): 18.000; 
condensadora tipo 
vertical/circular. 
 

Unidade 01 

(um) 

 
 

1.2. O critério de julgamento adotado será o “menor preço global”, observado o valor 

médio de R$ 6.784,74 (seis mil setecentos e oitenta e quatro reais e setenta e quatro 

centavos) com base em pesquisa de preços, constante neste processo administrativo. 

 

1.3. A contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação, em razão do 

valor.  

 

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 

 
2.1. Necessidade de Realização da Contratação 
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A presente contratação tem por finalidade adquirir 02 (dois) aparelhos de ar 
condicionado para instalação no edifício sede da Câmara Municipal de Iconha, a fim 
de garantir condições adequadas de conforto térmico e funcionalidade aos espaços 
institucionais utilizados para as atividades legislativas e administrativas. 
 
A demanda decorre da necessidade de climatizar ambientes que atualmente não 
possuem equipamentos instalados. O aparelho de 12.000 BTUs será destinado à nova 
sala dos vereadores, localizada no 2º andar, ao lado do Plenário, espaço 
recentemente estruturado e que demanda condições ambientais apropriadas para 
reuniões, atendimento e atividades parlamentares. 
 
O segundo aparelho, de 18.000 BTUs, será instalado na antessala do Plenário, 
ambiente de circulação e apoio que já possui infraestrutura física para instalação 
(base e preparação elétrica), porém não conta com aparelho de ar condicionado, o 
que compromete o conforto dos servidores, vereadores e visitantes durante as 
sessões e eventos oficiais. 
 
A climatização adequada desses ambientes é imprescindível para assegurar a boa 
execução das atividades institucionais, proporcionando condições adequadas de 
trabalho, bem-estar e atendimento ao público. 
 
 
2.2. Base Legal 
 
A contratação fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos). 
 
2.3. Justificativa para a Escolha do Objeto 
 
A escolha do objeto, aparelhos de ar condicionado com capacidade de 12.000 BTUs 
e 18.000 BTUs, está alinhada às necessidades específicas dos ambientes a serem 
climatizados, considerando suas dimensões, fluxo de pessoas, condições estruturais 
e características de uso. 
 
O equipamento de 12.000 BTUs atende às especificações técnicas adequadas para 
a nova sala dos vereadores, garantindo climatização eficiente e compatível com o 
espaço. Já o aparelho de 18.000 BTUs é o mais indicado para a antessala do Plenário, 
ambiente maior e de maior circulação, onde um equipamento de menor capacidade 
seria insuficiente para manter a temperatura adequada. 
 
A definição desses itens assegura a compatibilidade técnica com os ambientes e a 
eficiência energética necessária, evitando desperdícios, retrabalhos ou aquisição 
inadequada. 
 
2.4. Conclusão 
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Diante do exposto, a contratação revela-se necessária, adequada e fundamentada, 
visando atender plenamente às demandas estruturais da Câmara Municipal de Iconha 
e garantir melhores condições de trabalho, atendimento e funcionamento das 
atividades legislativas. 
 
A aquisição dos aparelhos de ar condicionado permitirá a climatização dos espaços 
utilizados pelos vereadores, servidores e cidadãos, atendendo aos princípios da 
eficiência, economicidade e continuidade dos serviços públicos. 

 
3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1. Da Forma de Requisição do Bem/Serviço 
 
3.1.1.  O objeto do presente termo de referência será recebido de forma única. 
 
3.2. Do Prazo para Entrega do Produto 
 
3.2.1. Será de 30 (trinta) dias úteis a partir da data da comunicação formal da 
contratante à contratada. 
 
3.3. Do Local e Horário de Entrega 
 
3.3.1. O local de entrega do objeto será no endereço Rua Muniz Freire, 305, Centro, 
Iconha-ES, em horário agendado pela Câmara, respeitado o horário de expediente 
deste órgão, das 07h00mim às 13h00min ou em local e horário previamente 
designado pela Câmara. 
 
3.4. Do prazo para a substituição no caso de defeito 
 
3.4.1. As substituições de material/equipamento, devem ser realizadas em no máximo 
2 (dois) dias úteis a partir da data da comunicação formal da CONTRATANTE à 
CONTRATADA.  
 
3.5. Da garantia legal 
 
3.5.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 
 
3.6. Dos Custos Agregados ao Objeto 

 
3.6.1. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 
execução do contrato, correrão por conta exclusiva da empresa vencedora. 
 
4. DO PLANO DE FISCALIZAÇÃO/GESTÃO DO CONTRATO 
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4.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da contratação, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas, e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

 
4.2. Do Recebimento Provisório/Definitivo do Produto/Serviço 
 
4.2.1. O objeto será recebido provisoriamente, pelo fiscal do contrato, 
mediante assinatura no verso do documento fiscal respectivo atestando o 
recebimento provisório que após verificação da sua conformidade 
encaminhará os documentos para o recebimento definitivo pelo gestor do 
contrato, com os dizeres: “verificada a conformidade, ao gestor para o 
recebimento definitivo”. 
 
4.2.2. Se o objeto for de fácil conferência e sem complexidade de verificação 
para  fins de recebimento, o fiscal poderá formalizar o atesto aduzindo no verso 
do  documento fiscal: “Recebido e conferido em ato único”, ao gestor para o 
recebimento definitivo.  
 
4.2.3. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações e quantidades constantes neste Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituídos pela Contratada no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de recebimento da 
notificação, às suas custas, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
 
4.2.4. Até que seja sanada a situação prevista no item anterior, ficará 
interrompido o prazo de recebimento definitivo e o prazo para pagamento 
ficará suspenso. 
 
4.2.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato. 
 
5. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
5.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 14.133/2021 e demais 
normas pertinentes, caberá ao Contratante: 
 
5.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada para 
a fiel execução do contrato; 
 
5.1.2. Comunicar à Contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 
entrega do objeto;  
 
5.1.3. Receber o objeto; 
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5.1.4. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição do objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, bem como rejeitar, no todo ou em parte, 
os equipamentos entregues fora da especificação ou com problemas técnicos; 
 
5.1.5. Assegurar o acesso do pessoal autorizado pela Contratada, devidamente 
identificados, aos locais onde devam executar os serviços, tomando todas as 
providências necessárias; 
 
5.1.6. Efetuar os pagamentos à Contratada conforme previsto neste Termo. 
 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
6.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 14.133/2021 e demais 
normas pertinentes, caberá à Contratada: 
 
6.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados 
pela Administração, em estrita observância das especificações do Termo de 
Referência e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 
detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e 
prazo de garantia; 
 
6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com 
os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990); 
 
6.1.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, 
no prazo máximo de 10 (dez) corridos, o produto com avarias ou defeitos; 

 
6.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 

 
6.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
 
6.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
 
6.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de 
contrato; 
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6.1.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

 
6.1.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 
execução do contrato. 
 
7. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
7.1 Até regulamentação interna que estabelecerá os casos e percentuais de 
subcontratação, não será admitida a subcontratação do objeto. 
 
8. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 
8.1. A presente contratação terá vigência 12 meses, podendo ser prorrogada no caso 
de acréscimo nos termos do artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, bem como nas 
hipóteses previstas no artigo 107 e SS da Lei Federal de Licitações e Contratos 
Administrativos. 
 
9. DO PAGAMENTO 
 
9.1. O pagamento será realizado de forma única, mediante emissão de Nota Fiscal e 
Autorização de Fornecimento emitido pelo Setor de Compras.  
 
10. DO REAJUSTE 
 
10.1 Os preços serão expressos em reais e fixos e irreajustáveis, durante a vigência 

do contrato. 
 
11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1 Comete infração administrativa o fornecedor que infringir as 
disposições previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 
 
11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 
à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; 
 
11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
 
11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
 
11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 
 
11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado; 
 
11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do 
contrato; 
 
11.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 
 
11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 
 
11.1.10.1. considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 
declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
negociação; 
 
11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta 
Dispensa; 
 
11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013. 
 
11.1. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminas nos 
subitens anteriores, em processo de aplicação de penalidade, estará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
 
a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela 
conduta do fornecedor, por quaisquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12; 
 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.7, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes municipais, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, 
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade 
mais grave; 
 
11.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
11.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
 
11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
11.5. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública. 
 
11.6. Na aplicação da sanção prevista na alínea “b” do item 11.2 deste 
Termo, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
11.7. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 
11.2 deste Termo será instaurado processo de responsabilização, a ser 
conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 
 
11.7.1 Quando o quadro funcional não dispor de servidores estatutários, a 
comissão a que se refere o item anterior será composta de 2 (dois) ou mais 
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empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, 
preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no 
órgão ou entidade. 
 
11.8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 
demais sanções. 
 
11.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa 
ao fornecedor/adjudicatário, observando-se os demais procedimentos 
previstos na Lei nº 14.133/2021. 
 
12. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 
 
12.1.  O    valor    total    estimado    da    contratação é de R$ 6.784,74 (seis mil 
setecentos e oitenta e quatro reais e setenta e quatro centavos) conforme mapa 
comparativo de preços constante no Anexo I deste Termo de Referência.  
 
Para preenchimento dos valores elencados acima, anexamos a esse estudo os 
seguintes documentos de referência:  
 
• Anexo I – Mapa comparativo de preços;  
 
13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da Câmara Municipal de Iconha, para o 
Exercício de 2025, na classificação abaixo: 

 
Fonte: 150000009999 – Recursos não vinculados de impostos e transferências de 
impostos. Recursos ordinários, Projeto/Atividade: 1.002 – Aquisição de Materiais 
Permanentes Diversos para Funcionamento do Poder Legislativo, Elemento de 
Despesa: 44905200000 Equipamento e Material Permanente, Ficha 002. 

 
 

14. Das disposições gerais 

 

14.1. Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

 

14.1.1 Anexo I – Mapa Comparativo de Preços; 
 

 
 

Iconha/ES, 12 de dezembro de 2025. 
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Elaborado por: 
 
_________________________________ 
Gabriela Anholeti Pereira 
Setor de Compras 
Câmara Municipal de Iconha/ES       
 
 
                        

Aprovo, em 12 de dezembro de 2025. 
 

 
_________________________________ 

                                                                            Moises Pinto Marchiori 
                                                                            Presidente da Câmara 

APROVO O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA 
E AUTORIZO O PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO. 
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ANEXO I 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS – PROCESSO N.º 226/2025 
 

ITE
M 

ESPECIFICAÇÃO UNID. QUAN
T. 

COTAÇÃO EMPRESA/ÓRGÃ
O 

PARÂMETRO VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

MÉDIA 
 

VALOR (R$) 

UNITÁRIO TOTAL 

 
 
 

01 

Aparelho novo de ar condicionado tipo Split Hi 
Wall 12.000 btus - ciclo: frio; gás refrigerante: 
R410A; voltagem (v): 220, Monofásico; 
classificação energética Inmetro: A; capacidade 
de refrigeração (btu/h): 12.000; condensadora 
tipo vertical/circular. 
 

 
 

Unidade 

 
 
 

01 

DIRETA COM 
FORNECEDOR 

CASA MOVEIS 
LTDA 

PROPOSTA 
COMERCIAL 

3.059,00 2.963,57 2.963,57 

DIRETA COM 
FORNECEDOR 

FERREIRA 
ELETROCLIMA 
COMERCIO E 

SERVIÇOS LTDA  
SA 

PROPOSTA 
COMERCIAL 

2.399,00 

PAINEL DE PREÇOS PAINEL DE 
PREÇOS 

SITIO 
ELETRÔNICO 

OFICIAL 

3.680,00 

LOJA GREE ONLINE 
 

GREE ELETRIC 
APPLIANCES DO 

BRASIL LTDA 

SITIO 
ELETRONICO 

OFICIAL 

2.716,29 

02 Aparelho novo de ar condicionado tipo Split Hi 
Wall 18.000 btus - ciclo: frio; gás refrigerante: 
R410A; voltagem (v): 220, Monofásico; 
classificação energética Inmetro: A; capacidade 
de refrigeração (btu/h): 12.000; condensadora 
tipo vertical/circular. 
 

 
 

Unidade 

 
 

01 

DIRETA COM 
FORNECEDOR 

CASA MOVEIS 
LTDA 

PROPOSTA 
COMERCIAL 

3.900,00 3.821,17 3.821,17 

DIRETA COM 
FORNECEDOR 

FERREIRA 
ELETROCLIMA 
COMERCIO E 

SERVIÇOS LTDA  
SA 

PROPOSTA 
COMERCIAL 

3.549,00 

PAINEL DE PREÇOS PAINEL DE 
PREÇOS 

SITIO 
ELETRÔNICO 

OFICIAL 

3.936,67 

LOJAS SIPOLATTI 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA  

LOJAS 
SIPOLATTI 

COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA  

SITIO 
ELETRÔNICO 

OFICIAL 

3.899,00 

MÉDIA VALOR TOTAL 6.784,74 
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ANEXO II 

 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 
 

CONTRATO Nº XXX/2025 
ID CIDADES:  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 278/2025 
 
 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICONHA E A 
EMPRESA ..................... PARA   
AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO. 

 
 
Contrato que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE ICONHA-ES, com 
sede na Rua Muniz Freire, CNPJ nº. 03.251.599/0001-24, neste ato representada 
pelo Presidente, Exmo. Sr. ..........., RG nº..............., CPF nº.........................., 
domiciliado ..................., doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado 
a empresa ..................................., pessoa jurídica de direito ..............., 
regularmente inscrita no CNPJ n.º .............., situada .................., neste ato 
representada pelo(a) ..................., portadora do CPF nº ................., doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 
Processo nº 278/2025, resolvem celebrar este Termo de Contrato decorrente da 
Dispensa de Licitação N.º xx/2025, em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, e ainda, nos casos 
omissos aplicar-se-á o art. 89 do mesmo diploma legal. Este Contrato será regido 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E FINALIDADE 
 
1.1. O objeto do presente contrato consiste na aquisição de 02 (dois) aparelhos 

de ar condicionado para serem instalados no edifício sede da Câmara 
Municipal de Iconha, conforme especificações preestabelecidas no 
Processo Administrativo nº 278/2025 e na proposta apresentada pela 
CONTRATADA. 
 

1.2. As especificações, quantidade e preços contratados constam relacionados 
abaixo:  

 
(DESCREVER OS ITENS COM QUANTIDADES, VALORES UNITÁRIOS E 
TOTAIS E MARCA, QUANDO COUBER) 
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ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

DE MEDIDA 

MARCA QUAN

TIDAD

E 

VALOR 

UNIT. 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

01 Aparelho novo de 
ar condicionado 
tipo Split Hi Wall 
12.000 btus - ciclo: 
frio; gás 
refrigerante: 
R410A; voltagem 
(v): 220, 
Monofásico; 
classificação 
energética Inmetro: 
A; capacidade de 
refrigeração 
(btu/h): 12.000; 
condensadora tipo 
vertical/circular. 

Unidade  01   

02 Aparelho novo de 
ar condicionado 
tipo Split Hi Wall 
18.000 btus - ciclo: 
frio; gás 
refrigerante: 
R410A; voltagem 
(v): 220, 
Monofásico; 
classificação 
energética Inmetro: 
A; capacidade de 
refrigeração 
(btu/h): 18.000; 
condensadora tipo 
vertical/circular. 
 

Unidade  01   

  
VALOR TOTAL 

 

R$  

 
 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1.3.1.O Termo de Referência;  
1.3.2. A Proposta do contratado;  
1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de ..........................., contados 
do(a) ........................,na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. (na forma 
dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.)  
 
2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  
 
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 
 
2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS  
 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  
 
4.1. Não é permitido transferir a terceiros por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, a entrega ora CONTRATADA nem subcontratar quaisquer das 
prestações a que obrigada, sem anuência da CONTRATANTE.   
 
CLAÚSULA QUINTA – PREÇO  
 
5.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....).  
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 6.  
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  
 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)  
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7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, § 7º da Lei nº 
14.133/2021.  
 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 
os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, 
do índice IPCA- Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, ou outro que vier 
a substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade.  
 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s).  
 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).  
 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 
então em vigor.  
 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 
de termo aditivo.  
 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  
 
8.1. São obrigações do Contratante:  
 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos;  
 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  
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8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado;  
 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 
Termo de Referência.  
 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
 
8.8. Cientificar o órgão gerenciador da ARP para doção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado, sem prejuízo de 
qualquer ação proposta pelo contratante;  
 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste.  
 
8.10. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
 
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, ressalvados 
os casos de ausência e informações necessárias à apuração do requerido.  
 
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  
 
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados.  
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  
 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas:  
 
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;  
 
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
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9.4. Obedecer as especificações constantes no Termo de Referência;  
 
9.5. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação;  
 
9.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados;  
 
9.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 
 
 
9.8. Responsabilizar-se pela entrega do material/execução dos serviços, 
ressaltando que todas as despesas de transporte e outras necessárias ao 
cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada;  
 
9.9. Realizara entrega/executar os serviços dentro do prazo estipulado;  
 
9.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos;  
 
9.11. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
 
9.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato;  
 
9.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 
objeto contratual.  
 



 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE ICONHA-ES 

PODER LEGISLATIVO 

 

Rua Muniz Freire, 305, Centro, Iconha/ES. Cep: 29.280-000. Tel: (28) 3537-1263.  
E-mail: administracao@iconha.es.leg.br | Site: www.iconha.es.leg.br 

 

9.14. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 
de pessoas ou bens de terceiros.  
 
9.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
 
9.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  
 
9.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 
116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)  
 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  
 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
CONTRATADO que: 
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato;  
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;  
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato;  
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
 
11.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas 
as seguintes sanções:  
 

I. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, conforme art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/21;  

II. II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, 
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sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 

conforme art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/21;  

III. . Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 

Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave, conforme art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/21;  

IV. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

V. Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias de atraso, fica autorizado à 

CONTRATANTE a rescisão contratual por culpa da CONTRATADA, 

convertendo-se a multa em compensatória de 30% (trinta por cento) 

sobre o valor total do contrato;  

VI.  Aplicam-se no contrato as multas compensatórias previstas no Termo de 

Referência.  

 

11.3. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9º, da Lei nº 14.133/21); 
 
11.3.1. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/21);  
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 
14.133/21);  
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/21);  
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  
 
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/21, para 
as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar;  
 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art. 
156, §1º, da Lei nº 14.133/21: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para o Contratante;  
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.  
 
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159);  
 
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  
 
11.8. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021).  
 
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21.  
 
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão 
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  
 
12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 
partes contraentes.  
 
12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.  
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12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido 
com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.  
12.1.3. Caso a notificação da não continuidade do contrato de que trata este 
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.  
 
12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa.  
 
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  
12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  
 
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
12.3.3. Indenizações e multas.  
 
12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 
por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 
de 2021).  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1.  
 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos, na dotação abaixo discriminada:  
 
Fonte: 150000009999 – Recursos não vinculados de impostos e transferências de 
impostos. Recursos ordinários,  
Projeto/Atividade: 1.002 – Aquisição de Materiais Permanentes Diversos para 
Funcionamento do Poder Legislativo,  
Elemento de Despesa: 44905200000 Equipamento e Material Permanente,  
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Ficha 002. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  
 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES  
 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, 
salvo nos casos dejustificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese 
em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês 
(art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  
 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO  
 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021,  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO  
 
17.1. Fica eleito o Foro da Sede do Contratante para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. Para firmeza e validade 
do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
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Iconha-ES, dia de mês de 2025. 
 
 
MOISES PINTO MARCHIORI 
CÂMARA MUNICIPAL DE ICONHA 
CONTRATANTE 
 
 
 
REPRESENTANTE DA EMPRESA 
EMPRESA 
CONTRATADA 


